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Comissão de Saúde e Meio Ambiente

PARECER Nº   65  /2022   

Da Comissão de  Saúde e Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei nº   226  /2022   de iniciativa do Vereador

Irineu  Cantador,  que “Autoriza  a  criação  de  um

complexo de referência e atendimento especializado

às  pessoas  com  e  Transtorno  do  espectro  autista

(TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária”.

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 226/2022

de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador, “Autoriza  a  criação  de  um  complexo  de

referência  e  atendimento  especializado  às  pessoas  com  e  Transtorno  do  espectro

autista (TEA) e pessoas Síndrome de Down em Araucária”.

Justifica o Vereador que o projeto visa estabelecer na cidade de Araucária um

centro  de  referência  para  a  pessoa  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA),

administrado  pelo  Poder  Público  Municipal.  A  falta  de  atendimento  a  pessoa

diagnosticada com TEA é crescente em meio aos sistemas educacionais e de saúde

pública, sendo verificada a necessidade de criação de um centro referencial. Aliás, o

desconhecimento geral da população sobre o tema ainda é muito grande e a falta de

políticas públicas relacionadas a essa parte da população ainda é evidente.

O Vereador ressalta  “O projeto encontra-se baseado na necessidade de um

atendimento  inclusivo  e  humanizado  à  pessoa  com  deficiência,  para  além  das

deficiências física ou motora. Cabe ressaltar que o Transtorno do Espectro Autista - TEA

é estabelecido conforme o grau de deficiência, sendo muitas vezes difícil identificar sem

conhecimento técnico, uma pessoa com TEA”.
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária,  saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo e controle  da poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

 a) do Vereador;
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O presente  Projeto  de  Lei,  tem por  seu objetivo  criar  um complexo  de referência  e

atendimento especializado às pessoas com TEA (Transtorno do espectro autista) e pessoas com

Síndrome de Down.

O Atr. 94 da LOMA preconiza que todos têm direito à saúde e é dever do Município e da

coletividade comprometer-se com as medidas públicas e sociais que visem a redução do risco

de doença e outros agravos:

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  226/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 10 de Novembro de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA

Art. 94. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção e recuperação.

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 10/11/2022 as 10:57:15.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=140324&c=G75LE9.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na  reunião  realizada  no  dia  22  de  Novembro  de  2022  na  Sala  da  Presidência  da  Câmara

Municipal de Araucária, os Vereadores Vagner Chefer e Irineu Cantador, membros da Comissão

de Saúde e  Meio  Ambiente,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°65/2022 -  CSMA, referente  ao

Projeto de Lei nº 226/2022.

Araucária, 22 de Novembro de 2022.
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